UNITAU

1974.2024 Universidade de Taubaté

ATO EXECUTIVO R-N° 001/2025

A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da Universidade de Taubaté, no
uso de suas atribuicdes regimentais e autorizados pelo Artigo 16 da Lei Municipal n® 6.017
de 20/12/2024 - Lei Orcamentéria e pelo Artigo 43 §1° item Ill da Lei Federal 4320/64.

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica aberto no Orgcamento da Universidade de Taubaté crédito
suplementar no valor de R$ 2.398.000,00 (dois milhfes trezentos e noventa e oito mil reais),
para suplementar as dota¢des orcamentarias indicadas no Anexo | deste Ato Executivo.

Artigo 2° - O recurso para cobertura da Suplementagéo do Anexo | € o previsto no
inciso 11l do § 1° do artigo 43, da Lei Federal n® 4320/64, resultante da reduc¢do constante do

Anexo Il.

Artigo 3° - Ficam alteradas as dotacdes do orcamento da Universidade de Taubaté
para o exercicio de 2025, conforme Anexos | e Il.

Artigo 4° - Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Artigo 5° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

REITORIA DA UNIVERSIDADE DE TAUBATE, aos 08 de janeiro de 2025.

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes
Reitora

Publicado na Secretaria da Reitoria da Universidade de Taubaté, aos oito dias do més de
janeiro de 2025.

Selma Notari Gobbo
Secretaria da Reitoria
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UNITAU

1974.2024 Universidade de Taubaté

ATO EXECUTIVO R-N° 001/2025

ANEXO |
SUPLEMENTACAO
08 — Universidade de Taubaté
Fonte 04 — Recursos Préprios
04 — Pré-reitoria de Extenséao
12 - Educacéo
12.392 - Difusédo Cultural
12.392.0121 - Integracao Universidade Sociedade
12.392.0121.4023 - Relag0es Institucionais e Comunitarias
339139 Outros Ser. Terceiros — PJ Intra 960.000,00
05 —Pro-reitoria de Graduagéao
12 - Educacéo
12.364 - Ensino Superior
Manutencado, Melhoria e Expanséo do Ensino de Graduagéo, de
12.364.0111 - Cursos Superiores de Tecn e de Cursos Sequenciais,

Presenciais e a Distancia
Suporte Técnico e Administrativo
339036 Outros Ser. Terceiros — PJ 842.000,00

12.364.0111.4003

07 — Pro-reitoria Estudantil

12 - Educacéo
12.361 - Ensino Fundamental
12.361.0110 - Bolsa de Estudo

12.361.0110.4019 Bolsa de Estudo aos Alunos do Ensino Fundamental

339018 Auxilio Financeiro a Estudantes 394.000,00
Ensino Médio

Bolsa de Estudo

Bolsa de Estudo aos Alunos do Ensino Médio e
Profissionalizante

339018 Auxilio Financeiro a Estudantes 202.000,00

12.362
12.362.0110

12.362.0110.4020

Total da SUPIEMENTAGED .....ovviiiiiiiiiiiiiieee s R$ 2.398.000,00
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UNITAU

1974.2024 Universidade de Taubaté

ATO EXECUTIVO R-N° 001/2025
ANEXO I
REDUCAO

08 — Universidade de Taubaté
Fonte 04 — Recursos Préprios

04 — Pro6-reitoria de Extenséo

12 - Educacéo
12.394 - Ensino Superior
12.394.0110 - Bolsas de Estudo
12.394.0110.4010 Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino de Graduacéao
339018 Auxilio Financeiro a Estudantes 1.556.000,00

05 —Pro-reitoria de Graduacéao

12 - Educacéao
12.364 - Ensino Superior

Manutencdo, Melhoria e Expanséo do Ensino de Graduacao, de
12.364.0111 - Cursos Superiores de Tecn e de Cursos Sequenciais,

Presenciais e a Distancia
Suporte Técnico e Administrativo
339039 Outros Servicos de Terceiros — PJ 842.000,00

12.364.0111.4003

Total das REAUGOES ......vveeiiiiiiiee sttt e e ee e ee e e e nnaee e e R$ 2.398.000,00
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